
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 393/2023/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

 

Votuporanga, 13 de março de 2023. 

 

Assunto: Solicita a implantação do curso ABA no Município. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência para que 

estude a possibilidade de implantar o curso de introdução a ABA - Applied Behavior Analysis 

(Análise do Comportamento Aplicada) empregada ao TEA – Transtorno do Espectro Autista, 

para profissionais que atuam em sala de aula no ensino fundamental municipal. 

Considerando que a introdução deste curso para Profissionais de sala de aula no 

Município é de exímia importância, ao qual é estudado desde a década 1960, e porque, ele é 

um dos mais recomendados tanto por médicos especialistas em TEA quanto pelos pais que 

possuem filhos com TEA, partindo de dois princípios bem universais: APRENDIZAGEM E 

COMPORTAMENTO. 

Ressaltamos ainda, que essa implantação não se limitaria apenas em uma 

vertente, Pasta Administrativa do Desenvolvimento Econômico, ao qual poderia ter expansão 

no Município através de uma parceria entre as esferas do SEST/SENAT, SENAI, entre outros se 

houver possibilidades. 

Sem mais para o momento, e certo de vossa atenção para o pleito 

supramencionado, renovamos nossos votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador(a) 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito do Município; 

Votuporanga - SP 
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